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Transforma o Mhnicípio de Valinhos em Estância

Thrística

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Eq

Artigo 1o - E ftransformado em Estância Turística

(o) Município del Valinhos.

Artigo 2o - Egta lei entrará em vigor na data de

sua publicaçãd.

JUSTIFICATIVA

Nascido da bhavura dos bandeirante que se

aventuraram em terras desconhecidas na busca do ourÊQ de Minas

Gerais, o pequeno povoado regebeu o nome de Valinhós de seus

primeiros habitantes, alemãed e italianos, que para demarcar

suas terras rasgavam pequenos talos nas propriedades.

Do início dg sua história, ainda| no século

passado, até o seu atual estágio de desenvolvimento,icom expres-

sividade, inclusive, a nível] mundial, Valinhos de “em simples
bairro de Campinas é hoje par todos conhecidos como a Capital

do Figo Roxo.

Com uma popúlação de aproximadamente 80 mil

habitantes, a maioria dos quais na zona urbana, Valinhos desen-

volveu-se, principalmente, em função da agricultura, destacando-

-se pela produção de figo roxo), de uva e de goiaba.

Localizado al 87 km de Sao Paulo, ocupa area

territorial de 111 km2, apresentando um clima temperado seco

com oscilações entre a maxima de 31oC e a minima de 21oC,
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paisagisticos, dentre os quais

dos Ortizes), a Cachoeira da

dinarios recursos naturais e

destacamos: a Cascata (Bairr

Fonte Sônia (Jardim Ppinheirds), a Represa de Salto Grande,

vários lagos de grande porte Fonte Sônia, Fonte Santa Tereza,

Fazenda Capuava...), o Parque Municipal de Feiras e Exposições

"Monsenhor Bruno Nardini'!, fontes hidrominerais; além da Reserva

Florestal Fazenda Tapera, Morfo dos Macacos, Serra dos Lopes

e Serra dos Cocais.

Apresentando, ainda, inumeros atrativos de

natureza historica artistica je religiosa, como por exemplo,

a Fazenda do Candinho e a Igrelja Matriz, Valinhos atrai permanenr

temente milhares de turistas,| quer para uma visita a cidade,

quer para uma estadia mais Pp olongada em sua confortavel rede

hoteleira, que desfrutam tanta da beleza paisagística do local,

como do teor terapeutico de |suas aguas e do seu artesanato

típico.

Cidade alegr e acolhedora, como um de seus

saudosos filhos - Adoniram Bhrbosa, Valinhos tem como evento

mais tradicional a Festa dol Figo realizada, anualmente, no

mes de janeiro. Além da expo içao e venda de frutas, a Festa

s visitantes com seu parque de
do Figo atrai, ainda, inume

o, shows artisticos, mostra de
diversões, o pavilhão itali

q

artesanatos e visita as chaparas de ficicultura atraves do

"Turismo Rural".

ntos atrativos, os quais tem

do Poder Público local, graças

Moysês Abujadi em valoriza-los

Diante de

merecido a especial atenção

ao empenho do Prefeito Joa

seja classificado como Estântia Turística, objeto da presente

propositura e para a qual ontamos com o apoio dos nobres

pares. 
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vê COMIBESO DE CONSTITUIÇÃO

PROJETO DE LEI No 379, de

AUTOR: Deputado JOSE CARLOS TONI

OBJETO: Transforma em Esfância Turística o Município de

Valinhos

Senhor PFresidente.,

Consoante orientação irmada por este órgão tecnico em

pareceres exarados em Frojetos da espécie, solicitanmos a Vossa

Excélencia se digne determinar a remessa do presente Frojeto de lei ao

Dbáde - Departamento de Ápoio ao rebenvolvimento das Estâncias, a fim

de se manifestar sobre o objeto à Exame, nos termos da legislação

vigentes

Gala das Comissõe

Deputac

MPETL.
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Senhor Governador

Atendendp ao que representou a Comissão

de Constituição e Justiça desta ssembléia Legislativa, encaminho

a Vossa Excelência os iínclusos avulsos do Projeto de Lei no 379,

de 1995, de autoria do Deputado sé Carlos Tonin, bem como cópia

do pronunciamento daquele órgão techico, visando obter a manifestação

do Departamento de Apoio ao Debenvolviímento das Estâncias, da

Secretaria de Esportes e Turismb, a respeito da transformação

do Município de Valinhos em estâncih turística.

Atenciospmente,

a

Ao Excelentíssimo Senhor MÁRIO COV.

Governador do Estado de São Paulo

CAPITAL
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Arquive-so nos tjmos do Ark 17

da XCD] Publique-se este

Despacho.
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